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SARANDI - PARANÁ 

LEI COMPLEMENTAR Nº 266/2012 

SÚMULA:- Eleva o número de vagas de Cargos 
Efetivos da Autarquia Águas de Sarandi - Serviço 
Municipal de Saneamento Ambiental, na forma que 
especifica. 

- 1 li, 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO 
DE PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei Complementar, de 
autoria do Poder Executivo Municipal: 

Art. 1 º - Fica acrescido o número de vagas dos Cargos 
Efetivos da Autarquia Águas de Sarandi - Serviço Municipal de Saneamento Ambiental, 
constantes do Anexo I, da Lei Complementar nº 174/2008, alterada pela Lei Complementar 
nº 226/2009, de 29/10/2009, conforme a seguinte discriminação. 

ANEXO! 

Quantidade de Vagas 
Cargo De: Para: 
Fiscal de Saneamento 02 03 
Leiturista 06 12 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entra erri vigor na data de sua publicação. 


